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Estado de Mata-Grosso 

734 ,de 30 de novembro de 1 954. 
- . Dispoe sobre o pagamento de comi~ 

são aos Escrivães que funcionarem nos 
executivos fiscais estaduais • 

o Governador do Estado de Mato Grosso : 
FAÇO saber que a Assembléia Legislativa do Estado decr~ 

ta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Artigo l0 - Os escrivães dos feitos da fazenda pública 
terão direito, em cada executivo fiscal em que funcionar, as 
seguintes vantagens: 

a) - 5 % sôbre o lfquido cobrado e recolhido aos 
cofres do Estado até a importância de (1$ •••• 
......•..•...•.••....••••••••..••• 50 000,00 

b) - 2,50% sôbre o lfquido cobrado e recolhido 
ao~ cofres dç Estado, superior a (1$ 50 000,00 
ate a importancia de~$ •••••••••••• 200 000,00 

c) - 1 % sôbre a importância que exceder de Cr$ 
••••••••••••••••••••••••••••••••.• 200000,00 

Artigo 20 - As percentagens referidas no artigo anterior 
serão contadas na oportunidade da contagem das custas e deduzi­
das e pqgas por determinação do Juiz antes do recolhimento do 
saldo liquido apurado,no executivo, constando da Guia do re~ 
pectivo recolhimento a Exatoria Estagual. 

Artigo 30 - Fica concedida a Comissão de 2% aos Ofi-
ciais de Justiça que funcionarem nos processos de cobrança da 
dfvida fiscal do Estado. 

Artigo 40 - A presente lei aplica-se aos feitos já ajui­
zados e ainda não julgados. 

Artigo 50 - Esta lei entrará em Vigor na data de sua pu 
- - -, blicaçao; revogadas as disposiçoes em contrario. 

Palácio Alencastro em Cuiabá, 30 de novembro de 1 954 , 
1330 da Independência e 6lo da República. 
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